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MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 107/2000
de 19 de Junho

A actual redacção do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 83/98, de 3 de Abril, respeitante à composição do
Conselho de Saúde e Segurança no Trabalho para a
Administração Pública, obedece a uma configuração que
se encontra desactualizada face à orgânica do Governo.
Nesta medida, adoptando uma solução capaz de subsistir
às alterações de estrutura dos governos, procede-se a
uma redacção adequada às áreas de responsabilidade
em causa, em detrimento da indicação nominal de
ministérios.

Por outro lado, o artigo 5.o do Regulamento do Con-
selho de Saúde e Segurança no Trabalho para a Admi-
nistração Pública, anexo ao mesmo decreto-lei, prevê
a criação, pelo Conselho, de comissões técnicas inte-
gradas por possuidores de conhecimentos especializa-
dos, não prevendo, contudo, a sua remuneração, nomea-
damente o abono de despesas de transporte e de ajudas
de custo, nos termos da lei geral.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

A alínea b) do n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 83/98, de 3 de Abril, passa a ter a seguinte redacção:

«b) Dez representantes do Governo e respectivos
suplentes, designados pelos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas da Administração Pública, da
defesa nacional, das finanças, da administração interna,
da administração local, da justiça, da agricultura e pes-
cas, da saúde, do trabalho e do ambiente.»

Artigo 2.o

É aditado o artigo 5.o-A ao Regulamento do Conselho
de Saúde e Segurança no Trabalho para a Administração
Pública anexo ao Decreto-Lei n.o 83/98, de 3 de Abril,
com a seguinte redacção:

«Artigo 5.o-A
Remunerações

Os membros das comissões técnicas previstas no
artigo 5.o do presente Regulamento são remunerados
por gratificação ou por senhas de presença, de acordo
com o tipo de trabalho a desenvolver, nos termos a
fixar por despacho conjunto do Ministro das Finanças
e do membro do Governo que tiver a seu cargo a Admi-
nistração Pública e têm direito ao abono de despesas
de deslocação e de ajudas de custo nos termos da lei
geral.»

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Júlio de Lemos de Castro Caldas — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — Fernando Manuel dos San-

tos Gomes — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — António Luís
Santos Costa — Luís Manuel Capoulas Santos — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 1 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 291/2000 — Processo n.o 93/00

Acordam no plenário do Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O Ex.mo Procurador-Geral-Adjunto em funções
neste Tribunal requereu, ao abrigo do disposto no
artigo 281.o, n.o 3, da Constituição da República Por-
tuguesa, a declaração de inconstitucionalidade, com
força obrigatória geral, da norma constante do
artigo 440.o, n.o 2, alínea b), do Código de Justiça Militar,
na parte em que afasta a proibição da reformatio in
pejus, prevista no n.o 1, quando o promotor de justiça
junto do tribunal superior se pronunciar, no visto inicial
do processo, pela agravação da pena aplicada ao arguido
recorrente.

O procurador-geral-adjunto fundamenta o seu pedido
na existência de três acórdãos deste Tribunal em que
se julgou inconstitucional a norma indicada «por vio-
lação do direito ao recurso, ínsito no princípio cons-
titucional das garantias de defesa», e do «princípio da
igualdade», constantes dos artigos 32.o e 13.o da Cons-
tituição. Tais arestos são: o Acórdão n.o 135/99, da
2.a Secção (antiga), o Acórdão n.o 324/99, da 3.a Secção,
e o Acórdão n.o 522/99, da 1.a Secção — todos entre-
tanto já publicados no Diário da República, 2.a série,
respectivamente de 7 de Julho de 1999, de 25 de Outubro
de 1999 e de 6 de Março de 2000.

O artigo 440.o do Código de Justiça Militar dispõe
como segue:

«1 — Interposto recurso de uma sentença condena-
tória somente pelo réu, pelo promotor de justiça no
exclusivo interesse da defesa ou pelo réu e pelo pro-
motor de justiça neste exclusivo interesse, o Supremo
Tribunal Militar não pode, em prejuízo de qualquer dos
réus, ainda que não recorrente:

a) Aplicar pena que, pela espécie ou pela medida,
deva considerar-se mais grave do que a cons-
tante da decisão recorrida;

b) Revogar o benefício da substituição da pena por
outra menos grave;

c) Modificar, de qualquer modo, a pena aplicada
pela decisão recorrida.


